
  

 

ANEXO I – CATEGORIAS 

 RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 21.283,85 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e três reais 
e oitenta e cinco centavos) distribuídos da seguinte forma: 

a) Até R$ 10.000,00 (dez mil reais) para CATEGORIA 01;  

b) Até R$ 11.283,85 (onze mil, duzentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos) para 

CATEGORIA 02; 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

CATEGORIA 1 – Contemplará 10 (dez) propostas no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para promover a 

valorização do artesanato local através de exposição, destacando a diversidade cultural e a 

criatividade dos artesãos, enquanto proporcionamos um espaço de interação e troca de experiências 

entre artistas e visitantes. O projeto deve ter no mínimo de 01 dia de exposição, a exposição deverá 

ser realizada em um local público, que permita a participação de um amplo número de visitantes e 

ter contribuído para a geração de renda; 

CATEGORIA 2 – Contemplará 01 (uma) proposta no valor de R$ 11.283,85 (onze mil duzentos e oitenta 

e três reais e oitenta e cinco centavos), para apoio a projeto de promoção de oficina de artesanato, 

com objetivo de capacitar e qualificar pessoas no segmento de artesanato, o projeto deve visar a 

valorização da identidade cultural local, contribuir para a geração de renda e melhoria da qualidade 

de vida, fomentar o desenvolvimento local, o valor de honorários (hora/aula) e insumos necessários 

devem estar inclusos para realização da oficina, com duração mínima de 32 horas-aulas, distribuídas 

em até 04 dias com número mínimo de 10 participantes; 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIAS 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS PARA 

PESSOAS 

NEGRAS 

(25%) 

COTAS PARA 

PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

(10%) 

COTAS PARA 

PCD (5%) 

QUANTIDA

DE TOTAL 

DE VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL DA 

CATEGORIA 

CATEGORIA 01 5 3 1 1 10 R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 

CATEGORIA 02 1 0 0 0 1 R$ 11.283,85 R$ 11.283,85 

Em atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA MINC Nº 10, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, Art. 6º § 6º, 

item II, serão implementados como ações afirmativas critério diferenciado de pontuação para pessoas 

negras (pretas ou pardas), pessoas indígenas e pessoas com deficiência. 


